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EXECUTIVO

LEIS 

LEI Nº 9.559/2021

Dispõe sobre a garantia da prática religiosa em 
templos religiosos em períodos de calamidade 
pública.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA,

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica assegurado o exercício da prática religiosa nos templos religiosos durante a vigência de 

calamidade pública ou em períodos de limitação de circulação, observadas as restrições impostas 

pelo Poder Executivo Municipal. 

Art. 2º O funcionamento dos templos religiosos, na forma do art. 1º, fica condicionado à adoção de 

protocolos definidos pelos órgãos competentes. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, em 19 de janeiro de 2021.   

BRUNO SOARES REIS

Prefeito

ANA PAULA ANDRADE MATOS MOREIRA 

Secretária de Governo em exercício

DECRETOS SIMPLES 

DECRETOS de 19 de janeiro de 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições,

R E S O L V E :

Nomear MILENA AMORIM CALEGARI, para exercer o cargo em comissão de Assessor 
Técnico, Grau 53, da Secretaria Municipal da Fazenda.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições,

R E S O L V E :

Prorrogar a cessão da servidora VALDINÉLIA RODRIGUES DOS SANTOS, matrícula 
3063742, lotada na Secretaria Municipal de Ordem Pública, para o Tribunal Regional Federal da 1ª 
Região, até 31/12/2021, à vista do que consta do Processo nº 8434/2020 - GABP.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, em 19 de janeiro de 2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA - SEFAZ 

 COORDENADORIA DE TRIBUTAÇÃO E JULGAMENTO
COMUNICADO DA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SETOR DE JULGAMENTO - SEJUL

Em atenção às determinações contidas no artigo 293-B, do CTRMS/Lei 7186.2006 em vigor, ficam 
intimados os contribuintes da Decisão do chefe do SEJUL, na forma da Ementa que segue copiada:

CONTRIBUINTE CATUSSABA HOTEL LTDA

CPF/CNPJ 274.479-1

INSCRIÇÃO 96.827.639/0001-14

PROCESSO N. 10.611/2017

NL IPTU/TRSD-2017

FASE DE JULGAMENTO PRIMEIRA INSTÂNCIA

JULGADOR: IRMA CRISTINA GENTA

 E M E N T A IPTU/TRSD 2017 - IMPROCEDÊNCIA DA IMPUGNAÇÃO - MANUTENÇÃO 
DO VALOR VENAL ORIGINAL  DE R$ 6.794.298,53, VISTO QUE NÃO FOI 
APRESENTADO PROVAS PARA A REVISÃO DO VALOR VENAL, COM BASE 
NO ARTIGO 296-A, 301-A E 302 INCISO V,  65, 66, 69 TODOS DA LEI Nº. 
7.186/2006 -CTRMS E ALTERAÇÕES POSTERIORES.

Salvador, 19  de  janeiro  de 2021.

MARCOS PEREIRA BASTOS
Chefe do Setor de Julgamento

 COORDENADORIA DE TRIBUTAÇÃO E JULGAMENTO
COMUNICADO DA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SETOR DE JULGAMENTO - SEJUL

Em atenção às determinações contidas no artigo 293-B, do CTRMS/Lei 7186.2006 em vigor, ficam 
intimados os contribuintes da Decisão do chefe do SEJUL, na forma da Ementa que segue copiada:

CONTRIBUINTE MARIAH DE MEIRELLES FONSECA

CPF/CNPJ 125.829.725-68

INSCRIÇÃO 274.140-7

PROCESSO N. 10.618/2020

NL IPTU/TRSD-2020

FASE DE JULGAMENTO PRIMEIRA INSTÂNCIA

JULGADOR: IRMA CRISTINA GENTA

 E M E N T A IPTU/TRSD 2020 - IMPROCEDÊNCIA DA IMPUGNAÇÃO - VISTO QUE 
NÃO FOI APRESENTADO PROVAS PARA A REVISÃO DO VALOR VENAL, 
NÃO FOI IDENTIFICADA QUALQUER INCONSISTÊNCIA NA APURAÇÃO 
DOS VALORES LANÇADOS NA NL REFERENCIADA, MOTIVO PELO QUAL 
FICA MANTIDO O VALOR DE R$511.087,14, VALOR VENAL LANÇADO 
NO EXERCÍCIO DE 2020,  EM ACOLHIMENTO AO PARECER TÉCNICO DO 
SETOR DE MAPAS DE VALORES - SEMAP/CCD/SEFAZ COM AMPARO 
LEGAL NO § 1º DO ARTIGO 299ª E NOS ARTIGOS 65, 66, 69 E 302, INCISO 
V, TODOS DA LEI  Nº. 7.186/2006 -CTRMS E ALTERAÇÕES POSTERIORES.

CONTRIBUINTE MARIAH DE MEIRELLES FONSECA

CPF/CNPJ 125.829.725-68

INSC. IMOBILIÁRIA 274.141-5

PROCESSO N. 10.642/2020

NL IPTU/TRSD-2020

FASE DE JULGAMENTO PRIMEIRA INSTÂNCIA

JULGADOR: IRMA CRISTINA GENTA

 E M E N T A IPTU/TRSD 2020 - IMPROCEDÊNCIA DA IMPUGNAÇÃO - VISTO QUE 
NÃO FOI APRESENTADO PROVAS PARA A REVISÃO DO VALOR VENAL, 
NÃO FOI IDENTIFICADA QUALQUER INCONSISTÊNCIA NA APURAÇÃO 
DOS VALORES LANÇADOS NA NL REFERENCIADA, MOTIVO PELO QUAL 
FICA MANTIDO O VALOR DE R$511.087,14, VALOR VENAL LANÇADO 
NO EXERCÍCIO DE 2020,  EM ACOLHIMENTO AO PARECER TÉCNICO DO 
SETOR DE MAPAS DE VALORES - SEMAP/CCD/SEFAZ COM AMPARO 
LEGAL NO § 1º DO ARTIGO 299ª E NOS ARTIGOS 65, 66, 69 E 302, INCISO 
V, TODOS DA LEI  Nº. 7.186/2006 -CTRMS E ALTERAÇÕES POSTERIORES.

Salvador, 19  de  janeiro  de 2021.

MARCOS PEREIRA BASTOS
Chefe do Setor de Julgamento 

 COORDENADORIA DE TRIBUTAÇÃO E JULGAMENTO
COMUNICADO DA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SETOR DE JULGAMENTO - SEJUL

Em atenção às determinações contidas no artigo 293-B, do CTRMS/Lei 7186.2006 em vigor, ficam 
intimados os contribuintes da Decisão do chefe do SEJUL, na forma da Ementa que segue copiada:

CONTRIBUINTE MARIAH DE MEIRELLES FONSECA

CPF/CNPJ 125.829.725-68

INSCRIÇÃO 274.143-1

PROCESSO N. 10.647/2020

NL IPTU/TRSD-2020

FASE DE JULGAMENTO PRIMEIRA INSTÂNCIA

JULGADOR: IRMA CRISTINA GENTA

 E M E N T A IPTU/TRSD 2020 - IMPROCEDÊNCIA DA IMPUGNAÇÃO - VISTO QUE 
NÃO FOI APRESENTADO PROVAS PARA A REVISÃO DO VALOR VENAL, 
NÃO FOI IDENTIFICADA QUALQUER INCONSISTÊNCIA NA APURAÇÃO 
DOS VALORES LANÇADOS NA NL REFERENCIADA, MOTIVO PELO QUAL 
FICA MANTIDO O VALOR DE R$ 511.087,14, VALOR VENAL LANÇADO 
NO EXERCÍCIO DE 2020,  EM ACOLHIMENTO AO PARECER TÉCNICO DO 
SETOR DE MAPAS DE VALORES - SEMAP/CCD/SEFAZ COM AMPARO 
LEGAL NO § 1º DO ARTIGO 299ª E NOS ARTIGOS 65, 66, 69 E 302, INCISO 
V, TODOS DA LEI  Nº. 7.186/2006 -CTRMS E ALTERAÇÕES POSTERIORES.

CONTRIBUINTE MARIAH DE MEIRELLES FONSECA

CPF/CNPJ 125.829.725-68

INSC. IMOBILIÁRIA 274.102-4

PROCESSO N. 10.785/2020

NL IPTU/TRSD-2020

FASE DE JULGAMENTO PRIMEIRA INSTÂNCIA


